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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os associados do INSTITUTO EDUCACIONAL AUGUSTUS, associação
privada, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.871.173/0001-24, convocados, pela
associada fundadora abaixo assinada, com base na legislação civil e no estatuto
social, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na atual sede, com
entrada pela Al. Dos Pamaris, 179, no dia 05 de fevereiro de 2026 (5ª feira), às
18h00m, em primeira convocação com a presença de, no mínimo, metade mais um
dos associados, e às 18h30m, em segunda convocação, com qualquer número,
tendo como Ordem do Dia deliberar sobre: (i) a eleição da diretoria executiva para
o próximo mandato; (ii) alteração da sede social e (iii) outros assuntos de interesse
da Associação. São Paulo/SP, 27 de janeiro de 2026. Losthore LOURDES DA SILVA
ROSAS CPF 568.853.508-34 RG 6.281.053-4 (SSP/SP)

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA | PRESENCIAL
ON-LINE

Mais informações: (11) 4083-2575 | www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 09/02/2026 às 14h00 2º Leilão: dia 19/02/2026 às 14h00

Alienação Fiduciária

EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com escritório
à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A,
doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre
Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia
de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças de nº 10179577904, firmado em 30/11/2022, no qual figura como Fiduciante, JÉSSICA THAYS
CORREA, CPF nº 077.754.899-28, CNH nº 05781716866-DETRAN/SC, brasileira, solteira, que declara não manter relação de união estável,
empresária, residente e domiciliada em Joinville/SC, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo
27 e parágrafos, no dia 09 de fevereiro de 2026, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, em
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 974.738,56 (Novecentos e setenta e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e
cinquenta e seis centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pela UNIDADE
02, do RESIDENCIAL MARIA CLARET, situada na Rua Itapiranga, nº 96, bairro Saguaçu, neste município de Joinville, com frente e acesso
para a Rua Itapiranga, confrontando do lado direito, de quem da rua olha, com a Unidade 01 do Residencial Maria Claret, lado esquerdo
com a Unidade 03 do Residencial Maria Claret, fazendo travessão de fundos com terras de Arthur Drefahl, com área total de 130,22 m²,
área privativa de 124,62 m², área comum de 5,60 m², fração ideal 33,061%, equivalente a 127,780 m² do terreno com área total de 386,50
m², incluindo vaga de garagem coberta. Matrícula nº 180.333 do Registro de Imóveis do 1º Ofício de Joinville/SC. Obs: Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o dia 19 de fevereiro de 2026, às 14:00 horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 904.074,34 (Novecentos e quatro mil, setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos). Todos os horários estipulados neste
edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de
Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do
contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel
outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão.
O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão,
com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE,
com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada
em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo
de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito
de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do
leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de
titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427
de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.
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Mais informações: (11) 4083-2575 | www.biasileiloes.com.br

1º Leilão: dia 09/02/2026 às 14h00 2º Leilão: dia 19/02/2026 às 14h00

Alienação Fiduciária

EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616 (JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício), com
escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ
UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza
Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel,
Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças de nº 10183948406, firmado em 17/08/2023, no qual figura
como Fiduciante, CAROLINE DA SILVA FERRAREZI, brasileira, divorciada, biomédica, RG nº 43.993.486-2-SSP/SP, CPF nº 369.770.918-60,
residente e domiciliada em São Bernardo do Campo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, no dia 09 de fevereiro de 2026, às 14:00 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP,
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 816.876,63 (Oitocentos e dezesseis mil, oitocentos e setenta e seis reais e
sessenta e três centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pela SALA
COMERCIAL nº 206, localizada no 2º pavimento do SETOR 2, do “D’ORU VILA NOVA CONCEIÇÃO OFFICES”, do empreendimento imobiliário
denominado CONDOMÍNIO D’ORU VILA NOVA CONCEIÇÃO, situado na Rua Afonso Braz, nº 817, no 24º Subdistrito – Indianópolis, com as
áreas: privativa principal 31,000 m², comum coberta 10,223 m², descoberta 0,397 m², total 10,620 m² e total de 41,620 m², coeficiente
de proporcionalidade = fração ideal de 0,0035757. Matrícula nº 245.822 no 14º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Obs:
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o dia 19 de fevereiro de 2026, às 14:00 horas, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 512.870,59 (Quinhentos e doze mil, oitocentos e setenta reais e cinquenta e nove centavos). Todos os horários estipulados
neste edital, no site do leiloeiro (www.biasileiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela
lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para
o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.biasileiloes.com.br, respeitado o lance mínimo
e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na
disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados
em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão,
clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após
esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de
lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária,
da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser
realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira
autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932,
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2026, EDITAL Nº
004/2026, PROCESSO N° 004/2026. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAL ESCOLAR PARAA REDE DE ESCOLAS DE ENSINO MUNICIPAL DE
GUAIÇARA-SP. DATA: 20/02/2026, ÀS 09h00m. LOCAL: Seção de Licitações,
localizada na Rua Tiradentes n° 171 – Centro – CEP 16.430-051 – Telefone (14)
3547-9217, e-mail: licitacao@guaicara.sp.gov.br e no site: www.guaicara.sp.gov.
br. Guaiçara-SP, 29 de janeiro de 2026. FLAVIA RAMOS BITTENCOURT LEÃO
CABRAL, Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAL
PREGÃO ELETRÔNICO. Torna público aos interessados: Pregão Eletrônico nº 05/26 - Processo Administrativo Digital nº
423/26 – Objeto: AQUISIÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE - PÁSCOA. Fica agendado a abertura da sessão e cadastro das
propostas iniciais até o dia 10/02/2026 às 08:00 horas. O edital completo poderá ser adquirido nos sites www.conchal.
sp.gov.br, https://bnccompras.com/Home/Login, portal PNCP e ou pelo e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br, estando os
autos disponíveis para vista na Secretaria de Licitações e Contratos. Conchal, 28 de janeiro de 2026. ORLANDO CALEFFI
JUNIOR - Prefeito Municipal
RECONTAGEM DE PRAZO. Torna público aos interessados a RECONTAGEM do prazo por impugnação do Pregão Eletrô-
nico 86/25, Processo Digital 2.967/25 – Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO (TIPO
A) - TIPO FURGONETA – Recontagem marcada para a data da sessão dia 12/02/2026 às 08:30 horas – O edital completo
poderá ser adquirido nos sites www.conchal.sp.gov.br, www.bnc.org.br e ou pelo e-mail: contratos1@conchal.sp.gov.
br – Maiores informações poderão ser obtidas na Rua Francisco F. Alves 364, Centro, Conchal SP, nos dias úteis das
08:00 às 16:00 horas ou através do telefone (19) 3866-8600. Conchal, 28 de janeiro de 2025. ORLANDO CALEFFI
JUNIOR– Prefeito Municipal

Edital de Registro de Chapa e Prazo de Impugnação - O Coordenador Geral das eleições sindicais,
abaixo assinado, do Sindicato dos Funcionários e Servidores Publicos Municipais de Jardinó-
polis, comunica a todos os associados desta entidade que foi registrada uma única chapa para as
eleições devidamente convocadas, denominada “CHAPA 1”, com os seguintes componentes: Presi-
dente: João Pereira da Silva Filho; Tesoureiro Geral: Wesley Silva de Brito; Secretário Geral: Ademir
da Graça Francisco; Suplente Diretoria: Fabio Garcia Bueno; Conselho Fiscal - Efetivos: Vaniele
Alves dos Santos, Nelcides Lourenço e Iva Núcia de Souza Araújo; Conselho Fiscal - Suplente:
Geraldo Donizete Squesario; Representantes junto à Federação - Efetivos: João Pereira da Silva
Filho e Iva Núcia de Souza Araújo; Representantes junto à Federação - SUPLENTES: Wesley Silva
de Brito e Vaniele Alves dos Santos; Representantes junto à Confederação - Efetivos: João Pereira
da Silva Filho e Vaniele Alves dos Santos; Representantes junto à Confederação - Suplentes: Iva
Núcia de Souza Araújo e Ademir da Graça Francisco. O prazo para a impugnação é de 05 (cinco)
dias, perante a Secretaria da entidade na Avenida Belarmino Pereira de Oliveira, 118, Jardinópolis,
SP, das 08h:00 às 11h:00, e das 12:00 as 17:00 horas dos dias 02 (dois) a 06 (seis) de fevereiro de
2026. Jardinópolis, 30 de janeiro de 2026. João Pereira da Silva Filho - Coordenador Geral do Pleito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ
ATO DEABERTURADE LICITAÇÃO/CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2026

A Prefeitura Municipal de Tietê torna público aos interessados, a abertura do Chamamento Público
01/2026, Processo Administrativo n° 47/2026, cujo objeto consiste no “Credenciamento de blocos
carnavalescos para apresentação artística na programação do Carnaval 2026”. Abertura: 02 de
fevereiro de 2026. Encerramento: 10 de fevereiro de 2026. Horário: 13h00min. O Edital e seus
anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.tiete.sp.gov.br. Informações
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações através do telefone (15) 3285-8755.

José Carlos Regonha Júnior
Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação
Nº da Licitação: 005/2025
Município/Órgão: Câmara Municipal de Santarém
Modalidade: Dispensa Eletrônica
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços para Remoção e Construção do
Muro do Estacionamento da Câmara Municipal de Santerém-PA
Data: 05/02/2026 hora: 09:00 hs
Local da sessão pública: https://www.portaldecompraspublicas.com.br

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
CNPJ 44.734.671/0001-51 - NIRE nº 35.201.149.612

Edital de Convocação
Ficam convocados os Sócios Quotistas do Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. (“Sociedade”), nos termos
da cláusula 10ª e seguintes do Contrato Social, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada
no dia 6 de fevereiro de 2026, às 10h00, presencialmente, na administração da Sociedade, localizada no Município de
Itapira, Estado de São Paulo, na Avenida Paoletti nº 363, Nova Itapira, CEP 13.974-070, para deliberar acerca da
seguinte ordem do dia: (i) deliberar sobre a abertura, o encerramento e a alteração do objeto social de filiais da
Sociedade. Itapira, 29 de janeiro de 2026. Ogari de Castro Pacheco - Presidente do Conselho Diretor;
Thiago Stevanatto Sampaio - Vice-Presidente do Conselho Diretor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES
AVISO DE CHAMADA PUBLICA Nº 01/2026

O Município de Alfredo Marcondes torna público para conhecimento de todos a realização
de CHAMADA PÚBLICA mediante informações a seguir: Objeto: A aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar Rural, Associações ou
Cooperativas da Agricultura Familiar, em conformidade com o Programa Nacional
de Alimentação Escolar PNAE, em atendimento ao §1º do art.14 da Lei n. º 11.947/2009
e demais legislações. Data de apresentação de Documentos para Habilitação e Projeto de
Venda: 24/02/2026 ás 09 hs, na sala do Departamentos de Licitações na sede desta prefeitura.
O Edital e informações complementares encontram-se à disposição dos interessados no Setor
de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado a Rua Osvaldo Cruz, 401, Alfredo Marcondes/
SP, das 08 hs às 16hs, de segunda a sexta feira, ou pelo telefone 18 3266-4090, através do site
http://www.alfredomarcondes.sp.gov.br e pelo e-mail: pmlicitacoesmarcondes@hotmail.com.

Alfredo Marcondes/SP, 29/01/2026.
Celso Pirani Passos
Prefeito Municipal

Via Appia Concessões S.A.
CNPJ/MF nº 52.538.988/0001-40 – NIRE 35.300.624.840

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 17/12/2025
Data,Hora eLocal:Em17/12/2025, às 13hs, na sede social.PresençaeConvocação:Dispensada a convocação, tendo
em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Marcus Vinicius
Gomes Bitencourt; Secretário: Brendon Azevedo Ramos. Deliberações aprovadas: I. ratificar o aumento do capital
Social da controlada Via Nascentes, realizado em 12/12/2025, no valor de R$ 40.000.000,00, mediante a emissão de
142.857.143novas ações ordinárias, nominativas e semvalor nominal, aopreçode emissãodeR$0,28 cada, passando
o capital social de R$861.446.594,41, dividido em 1.471.879.959 ações ordinárias para R$ 901.446.594,41, dividido
em 1.614.737.102 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. O aumento será integralmente subscrito
e integralizado, pela Companhia, conforme Boletim de Subscrição; e II. Ratificar os atos praticados. Nada mais. São
Paulo, 17/12/2025. JUCESP nº 37.139/26-5 em 12/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SANEBAVI – Saneamento Básico Vinhedo
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026 - REQUISITANTE: Departamento Administrativo
- Setor de Materiais e Patrimônio (Almoxarifado). OBJETO: Registro de preços para eventual
aquisição de Pneus e Câmaras de Ar novos, de primeira linha para reposição do estoque do
Almoxarifado, nos termos das especificações constantes no Edital e seus Anexos. PERÍODO
DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00h do dia 02/02/2026 até às 09:00h
do dia 12/02/2026. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:30h do dia
12/02/2026. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo constantes neste
instrumento convocatório, será observado o horário de Brasília/DF. ENDEREÇO ELETRÔNICO
PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: www.novobbmnet.com.br. O Edital na íntegra será
fornecido aos interessados a partir de 02/02/2026, por meio de consulta gratuita nos sites
www.sanebavi.com.br e www.novobbmnet.com.br.

Comunicado de Habilitação. Ref. Chamamen-
to Público 002/2024 - Proc. 25/2024. Objeto:
Credenciamento e contratação, de empresas
(pessoas jurídicas) para a prestação de servi-
ços especializados na realização de exames de
diagnóstico por imagem em regime ambulatorial,
para atendimento a municípios consorciados
ao CIVAP. Habilitada a empresa Associação da
Santa Casa de Misericórdia de Ourinhos, CNPJ
nº 53.412.144/0001-11, para atuar junto ao(s)
município(s) de Assis, Cruzália, Campos Novos
Paulista, CândidoMota, Florínea, JoãoRamalho,
Ourinhos, Paraguaçu Paulista, Palmital, Pirapo-
zinho, Platina, Rancharia e Tarumã. Regência:
Lei nº 14.133. Aberta vista ao processo e prazo
recursal. Íntegra emwww.civap.sp.gov.br.
Comunicado de Habilitação. Ref. Chamamen-
to Público 004/2025 - Proc. 45/2025. Objeto:
Credenciamento de Pessoa(s) Jurídica(s), visan-
do o fornecimento de consultasmédicas especia-
lizadas para município consorciados ao CIVAP.
Habilitada a empresa Daniel Francisco Louren-
ção Valejo LTDA, CNPJ nº 26.522.655/0001-13,
para atuar junto ao município de Bernardino De
Campos, Caiabu, Campos Novos Paulista, Cân-
dido Mota, Canitar, Chavantes, Cruzália, Espírito
Santo Do Turvo, Fernão, Florínea, Ibirarema,
Maracaí, Ocauçu, Oscar Bressane, Ourinhos,
Palmital, Pedrinhas Paulista, Piratininga, Platina,
Pompéia, Quatá, Quintana, Rancharia, Ribeirão
Do Sul, Sagres, Salto Grande, São Pedro Do
Turvo, Taciba E Timburi, nas especialidades de
Dermatologia. Regência: Lei nº 14.133/2021.
Aberta vista ao processo eprazo recursal. Íntegra
emwww.civap.sp.gov.br.

Assis, 29 de janeiro de 2026.
Ida Franzoso de Souza

P/Comissão de Contratação

CIVAP - Consórcio Intermunicipal
do Vale do Paranapanema

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório na Rua Herval, 1052,
Belenzinho, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n°

60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do
Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10175769802, firmado
em 05/07/2022, no qual figura(m) como fiduciante(s) FRANCISCO FLORENTINO SANTOS NETO, brasileiro, solteiro, RG nº 309421214-SSP/SP, inscrito
no CPF/MF nº 293.450.018-75, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei
nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 13/02/2026, às 15h30min, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ R$ 328.000,00
(trezentos e vinte e oito mil reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo “Apartamento
nº 158 (Já construído Av.05), localizado no 15º andar da Torre B, do empreendimento denominado Residencial Atua Guarulhos, situado a Avenida Carlos
Ferreira Endres, nº 1205, em Itapegica, perímetro urbano do município, com a área privativa de 55,5800m², área comum de 41,8548m², já incluído
o direito ao uso de 01 vaga localizada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo a área total de 97,4348m², correspondendo a fração ideal de
0,002156866 do terreno, que possui a área total de 9.442,89m², e das demais partes comuns do condomínio”. Imóvel objeto da matrícula nº 103.679
do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos/SP. Inscrição Municipal: 111.31.99.0159.02.126 (Av.07). Obs.: Ocupado. Desocupação por conta
do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 27/02/2026, às 15h30min,
no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 328.067,79 (trezentos e vinte e oito mil sessenta
e sete reais e setenta enove centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em
qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do
parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.FrazaoLeiloes.com.br ,
respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de
modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão.
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página
deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações
após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio
de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária,
da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada
por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB
- Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (BP-3498-01)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RAFARD
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2026 -

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Rafard torna público que se encontra
ABERTO o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS
N.º 01/2026, tendo por objeto a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS”. O certame ocorrerá pela plataforma eletrônica
BNC - Bolsa Nacional de Compras, no site https://bnc.org.br/. O
horário e data limite para o fim do recebimento das propostas é até
as 09h00min do dia 20/02/2026. O início da sessão de disputa de
preços ocorrerá às 09h30min, nessa mesma data. O edital poderá
ser baixado, pelos interessados, nos endereços https://rafard.
sp.gov.br/licitacoes/ ou https://bnc.org.br/ a partir de 02/02/2026.
Outras informações, através do telefone 0(19) 3496-7520. Rafard/
SP, 30 de janeiro de 2026. Fábio dos Santos, Prefeito.


